
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                     de 2015 

 

 

 

CC-ATL nº 372/2015 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 003/2015, da Deputada Telma de Souza. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Edson Aparecido dos Santos  

 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  
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São Paulo, 06 de agosto de 2015. 

 
 
Ofício G. S. № 858/2015 
Proc. SIALE/SES № 01/2015 
 
 
Senhora Procuradora,    

 
 
Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 03/2015) que 

encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 03, 
de 2015, de autoria da Deputada Telma de Souza. 

 
Sobre o assunto após consultar a Coordenadoria de Regiões de Saúde (CRS), o órgão 

responsável desta Pasta, apresento as seguintes informações sobre as questões formuladas: 

 
Quantos pacientes estão sendo atendidos pelo sistema de home care no Estado de São Paulo? Quantos 
são na Baixada Santista, por cidade? 

 
Com base nas informações prestadas pelo Departamento Regional de Saúde da Baixada Santista - DRS-IV e 
que abrange os municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Mongaguá, Praia Grande, Peruíbe, 
Santos e São Vicente, atualmente não há nenhum contrato ou convênio de home care ativo. O último 
contrato teve vigência de 18/06/12 a 20/01/14, foi firmado com a empresa Med Lar Internações Domiciliares 
Ltda., atendendo a determinação judicial e encerrado em virtude de falecimento do paciente. 
 

Quantas empresas estão cadastradas para atender no sistema de home care no Estado de São Paulo?  
Quantas estão na Baixada Santista, por cidade, e quais? 

 
O Departamento Regional de Saúde da Baixada Santista – DRS-IV, esclareceu que atualmente há uma 
empresa cadastrada para atender no Sistema Home Care, cuja razão social é Home Life – Assistência 
Domiciliar em Saúde Ltda.  

 
Quanto o Governo do Estado aplicou nos exercícios de 2013 e 2014 em contratos de home care? Qual o 
custo médio por paciente, nos períodos de 2013 e 2014? 

 
As informações prestadas pelo Centro de Finanças, Suprimentos e Gestão de Contratos da Coordenadoria de 
Regiões de Saúde para despesas com home care no Estado e pelo Departamento Regional de Saúde da 
Baixada Santista – DRS-IV, no que se refere ao custo médio por paciente, estão discriminadas na tabela 
abaixo. 
 

Home Care 2013 2014 

Custo médio -      16.870,15 Valor Variável: depende do quadro clínico  
                                                 do paciente 
Custo Total 7.217.134,00 8.398.717,00 

Fonte: CRS- Coordenadoria de Regiões de Saúde/DRS-IV-Baixada Santista 
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Quantos pacientes permanecem em hospitais e unidades de saúde, em todo o Estado e na Baixada 
Santista, à espera de oferta de serviço de home care? 

 
O Centro de Planejamento e Avaliação do DRS IV da Baixada Santista, esclarece que o serviço prestado pela 
Equipe Multiprofissional de Apoio (EMAP) e da Equipe Multidisciplinar de Atenção Domiciliar (EMAD) está 
sob gestão municipal. Após a alta, os pacientes/familiares são orientados a procurar os serviços municipais 
para avaliação e inclusão no Sistema conforme os critérios estabelecidos. Diante do exposto, não dispomos 
das informações solicitadas. 

 
Quais os acordos e convênios que o Governo do Estado dispõe com prefeituras, especificamente na 
Baixada Santista, para apoiá-las na prestação do atendimento domiciliar e ou, ainda, para a oferta de 
home care aos pacientes originários dos hospitais públicos paulistas? 
 
A Assistência Domiciliar é normatizada pela Portaria SAS/MS, de 27/05/2013 e que sofreu alterações pela 
Portaria GM/MS nº 2290, de 21/10/2014, anexadas ao presente. 
 
Desde a vigência da Portaria, foram habilitados no Estado de São Paulo 103 municípios com equipes EMAD e 
EMAP para esta modalidade de assistência. Esclarecemos também que 12 solicitações aguardam avaliação da 
área técnica do Ministério da Saúde, totalizando 115 municípios contemplados. Anexamos a relação de 
Estabelecimentos de Saúde, por município, sedes de Atenção Domiciliar, habilitadas pelo Ministério da Saúde 
e disponíveis no site www.datasus.gov.br. 
 
De acordo com a Rede de Urgência e Emergência - RUE, da Rede Regionalizada de Atenção à Saúde - RRAS- 7 
que envolve as regiões da Baixada Santista e Registro, os municípios que aderiram ao Programa do Ministério 
da Saúde - Melhor em Casa, estão elencados na tabela abaixo: 

 
Tabela 1. Situação das equipes Melhor em CASA – Baixada Santista - 2013 

Municípios 
Meta Física Pactuada Meta Física 

Executada 

Número Médio de 
Atendimento EMAD EMAP 

Bertioga 1 1 0 0 

Cubatão 1 1 0 0 

Guarujá 2 1 2 250 

Itanhaém 1 1 1 50 

Mongaguá 1 1 0 0 

Praia Grande 2 1 0 0 

Peruíbe 1 1 0 0 

Santos 4 2 5 1050 

São Vicente 3 1 4 90 

TOTAL 16 10 12 1440 

  Fonte: Informações coletadas dos municípios em 2013 
 

O Departamento Regional de Saúde da Baixada Santista – DRS-IV esclarece que 08 Equipes Multiprofissionais 
de Atenção Domiciliar – EMAD e 06 Equipes Multiprofissionais de Apoio – EMAP, não foram implantadas até 
o presente momento. Os municípios de Bertioga e Mongaguá tiveram habilitação recente. No município de 
Itanhaém falta implantar Equipe Multiprofissional de Apoio – EMAP e para os municípios de Praia Grande, 
Peruíbe e Cubatão, não há previsão de implantação. 
 
Quais as providências tomadas pela Secretaria de Estado da Saúde para prover o paciente Gerson 
Faltermeier, portador de Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA), que completou cinco anos internado no 
Hospital Guilherme Álvaro, em Santos, com sistema de home care, atendendo as orientações médicas? 

http://www.datasus.gov.br/
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O paciente Gerson Faltermeier, encontra-se internado no Hospital Guilherme Álvaro, no município de Santos, 
desde 29/01/10, aguarda a contratação de Home Care pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, local onde 
reside o paciente, para ter alta da Unidade Hospitalar. 
 
O paciente é portador de Esclerose Lateral Amiotrófica (ELA) e conforme relatório médico necessita de 
serviço domiciliar com suporte ventilatório constante através de dispositivo Bilevel Pressórico – Bipap® e de 
fisioterapia respiratória motora três vezes ao dia para manter preservada a ventilação/oxigenação do 
paciente, a higiene brônquica, expansão pulmonar, força muscular e mobilidade articular, prevenindo assim 
o surgimento de deformidades e complicações pulmonares decorrentes da imobilização prolongada no leito. 
Os serviços deverão ser prestados por profissionais da área de saúde, sendo estes responsáveis pelo 
monitoramento clínico, ventilação mecânica, cuidados de traqueostomia, assistência fisioterápica 
respiratória e motora, assistência de enfermagem intensiva e acompanhamento nutricional. Os serviços 
deverão ser prestados na residência do paciente e deverá ser disponibilizado um serviço de ambulância com 
suporte de UTI para transporte sempre que houver intercorrências que necessitem de retaguarda na unidade 
hospitalar. Este serviço será acionado por meio de uma central de atendimento 24 horas, através de telefone 
fixo. A Central também será responsável por dar apoio no atendimento, orientação ao cuidador e familiares 
do paciente, intermediando o atendimento emergencial das intercorrências. 
 

O município de Itanhaém realizou processo licitatório, atendendo determinação do 
Ministério Público, que resultou “deserto” e novo processo licitatório encontra-se em andamento. Foram 
realizadas reuniões com a equipe técnica da Prefeitura e a Secretaria Municipal de Itanhaém, visando 
orientá-los para que se viabilizasse o cuidado necessário ao paciente. O Departamento Regional de Saúde da 
Baixada Santista – DRS-IV estuda a possibilidade de custear parte do atendimento no que se refere à 
contratação de recursos humanos. 

 
Destaco oportunamente, que segundo informações colhidas junto aos 17 

(dezessete) Departamentos Regionais de Saúde – DRS’s, órgãos subordinados à Coordenadoria de Regiões de 
Saúde desta Pasta, existem 123 (cento e vinte e três) pacientes em atendimentos pelo Sistema de Home Care, 
através de Ação Judicial, e 15 (quinze) empresas, conforme quadro abaixo, contratadas através de processo 
licitatório, prestando atendimento e, quanto ao número de pacientes que permanecem em hospitais à espera 
de oferta de serviço de Home Care, os DRS’s não possuem este dado, considerando que esta informação não 
está disponível na base de nenhum sistema oficial  que utilizam a rede de atenção implantada por meio das 
Estratégias Saúde da Família e Núcleo de Apoio à Saúde Família para disponibilizar o atendimento necessário. 

NOME DA EMPRESA SEDE DA EMPRESA DRS de Atuação 

Sorocaba Serviços de Saúde EIRELI - EPP Sorocaba - SP. Araçatuba 

Enferlife Hospitalar Ltda. Santa Fé do Sul Araçatuba 

Air Liquid Brasil Ltda. Sertãozinho Araraquara 

Global Hosp. Com. De Equip. Médicos Ltda Vitória - ES Araraquara 

Sorocaba Serviços de Saúde Ltda. Sorocaba Bauru 

Enferlife Hospitalar Ltda. Santa Fé do Sul Bauru 

Home Care Cene Hospitalar Ltda. São José do Rio Preto Bauru 

Home Care Cene Hospitalar Ltda. São José do Rio Preto - SP Campinas 

Home Care Enferlife Hospitalar Ltda. Santa Fé do Sul - SP Presidente Prudente 

Home Care Cene Hospitalar  São José do Rio Preto - SP São José do Rio Preto  

Larmert Serviços de Enfermagem Ltda - EPP Sorocaba - SP Sorocaba 

Sorocaba Serviços de Saúde EIRELI - EPP Sorocaba - SP Sorocaba 

Pró Saúde Atendimento Ltda - EPP Sorocaba - SP Sorocaba 

Pró Care Serviços de Saúde Ltda. São Paulo - SP Sorocaba 

Silva e Silva Assistência a Saúde Ltda Taubaté - SP Taubaté 
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Em tempo, informo que atendimento através do Sistema de Home Care não esta 

contemplado na Tabela de Procedimentos do SUS.  
 
Esclareço ainda que o Ministério da Saúde, através da Portaria  SAS/MS nº 963, de 

27 de maio de 2013, redefine a atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde – Programa Melhor 
em Casa e, no artigo 3° do Capítulo I elucida “que a Atenção Domiciliar tem por objetivo a reorganização do processo 
de trabalho das equipes que prestam cuidado domiciliar na atenção básica, serviço substitutivo ou complementar a internação 
hospitalar ou ao atendimento ambulatorial, nos serviços de urgência e emergência e hospitalar, com vistas a redução da 
demanda por atendimento hospitalar e/ou redução do período de permanência de usuários internados, a humanização da 
atenção, a desinstitucionalização e ampliação da autonomia dos usuários.  

 
Conforme a Portaria MS/GM nº 1.208 de 18 de junho de 2013, que dispõe 

sobre o Programa Melhor em Casa, no Art. 4° no item III, é competência da Equipe multidisciplinar 
de Atenção Domiciliar realizar busca ativa no Hospital (Portas de Entradas Hospitalares de Urgência 
e nos leitos) para identificar usuários elegíveis para a Atenção Domiciliar, a partir de protocolos de 
elegibilidade. 

 
O Programa Melhor em Casa é de adesão municipal, tendo em vista que 

Atenção Básica é de responsabilidade dessa esfera administrativa. 
 
Encarto ao presente a pesquisa realizada no Sistema de Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde demonstrando que no Estado de São Paulo existem 197 (cento e 
noventa e sete) estabelecimentos  cadastrados na Modalidade de Serviços de Atenção Domiciliar. 

 
 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 
 

 
 
 
 

(assinado no original) 

DAVID EVERSON UIP 
Secretário de Estado da Saúde 

 
 

 

 

 

 

 

À  
Excelentíssima Senhora 
Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado Assessora Chefe da ATL. 
 
MNA/jns 

 



MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA MS/GM Nº 2.290, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014 
Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, 22 out. 2014. Seção 1, p.39 
ALTERA A PORTARIA MS/GM Nº 963, DE 27-05-2013 

Altera a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine a 
Atenção  Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os 
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que 
aprova a Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), estabelecendo a revisão 
de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a 
Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saúde (PACS); e 

Considerando a Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que redefine 
a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), resolve: 

Art. 1º Fica alterado o art. 33 da Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 
2013, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 O Ministério da Saúde, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
nesta Portaria, publicará portarias específicas de habilitação dos entes 
federativos beneficiários e respectivos estabelecimentos de saúde 
contemplados." (NR) 

Art. 2º Fica alterado o § 1º do art. 37 da Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de 
maio de 2013, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 37 ............................................................................ 

§ 1º Após análise e aprovação do projeto apresentado pelo estabelecimento 
de que trata o "caput", o Ministério da Saúde providenciará a publicação de 
portaria específica de habilitação." (NR) 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

 

http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/integras_pdf/PORT_MS_GM_2290_2014.pdf
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=11211
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=11211
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=10308
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=11211
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=11211
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=11211
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=11211
http://www.cremesp.org.br/library/modulos/legislacao/versao_impressao.php?id=11211

















